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rural, Técnico de Desenvolvimento rural e Analista de Desenvolvimento rural, a que se referem, respectivamente, 
os itens II.1.1, II.1.2, II.1.3, II.1.4, II.2.1, II.2.2 e II.2.3 do Anexo II da Lei n° 15.961, de 2005;

v – carreiras de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e Auditor interno, a que 
se referem, respectivamente, os itens III.1 e III.2 do Anexo III da Lei n° 15.961, de 2005;

vi – carreiras de Auxiliar Ambiental, Técnico Ambiental, Analista Ambiental e Gestor Ambiental, a 
que se referem, respectivamente, os itens IV.1.1, IV.1.2, IV.2.1 e IV.3.1 do Anexo IV da Lei n° 15.961, de 2005;

vii – carreiras de Auxiliar de Seguridade Social, Técnico de Seguridade Social, Analista de Segu-
ridade Social, Médico da área de Seguridade Social, Auxiliar Geral de Seguridade Social, Assistente Técnico de 
Seguridade Social e Analista de Gestão de Seguridade Social, a que se referem, respectivamente, os itens v .1 .1, 
V.1.2, V.1.3, V.1.4, V.2.1, V.2.2 e V.2.3 do Anexo V da Lei n° 15.961, de 2005;

viii – carreiras de Auxiliar em Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de Ciência 
e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em Ciência e Tecnologia, a que se referem, respectiva-
mente, os itens VI.1.1, VI.1.2, VI.1.3 e VI.2.1 do Anexo VI da Lei n° 15.961, de 2005;

ix – carreiras de Auxiliar de Cultura, Técnico de Cultura, Professor de Arte e restauro, Gestor de Cul-
tura, Auxiliar de Gestão Artística, Técnico de Gestão Artística, Analista de Gestão Artística, Músico instrumentista, 
Músico Cantor, Bailarino, Professor de Arte, Auxiliar de Gestão, Proteção e restauro, Técnico de Gestão, Proteção 
e restauro e Analista de Gestão, Proteção e restauro, a que se referem, respectivamente, os itens vii .1 .1, vii .1 .2, 
vii .1 .3, vii .1 .4, vii .2 .1, vii .2 .2, vii .2 .3, vii .2 .4, vii .2 .5, vii .2 .6, vii .2 .7, vii .3 .1, vii .3 .2 e vii .3 .3 do Anexo vii 
da Lei n° 15.961, de 2005;

x – carreiras de Auxiliar de Serviços Operacionais, Assistente de Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento, Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento, Professor de Ensino Médio e Tec-
nológico, Auxiliar de Atividades Operacionais, Auxiliar de Gestão, Metrologia e Qualidade, Agente Fiscal de Ges-
tão, Metrologia e Qualidade, Analista de Gestão, Metrologia e Qualidade, Auxiliar de Gestão e registro Empre-
sarial, Técnico de Gestão e registro Empresarial, Analista de Gestão e registro Empresarial, Auxiliar de Gestão 
Lotérica, Técnico de Gestão Lotérica, Analista de Gestão Lotérica, Auxiliar Administrativo de Telecomunicações, 
Assistente Administrativo de Telecomunicações, Gestor de Telecomunicações, Auxiliar de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, Analista de Desenvolvimento Econômico e 
Social, Auxiliar de Administração de Estádios, Assistente de Administração de Estádios e Analista de Administra-
ção de Estádios, a que se referem, respectivamente, os itens viii .1 .1, viii .1 .2, viii .1 .3, viii .2 .1, viii .3 .1, viii .3 .2, 
viii .3 .3, viii .3 .4, viii .4 .1, viii .4 .2, viii .4 .3, viii .5 .1, viii .5 .2, viii .5 .3, viii .6 .1, viii .6 .2, viii .6 .3, viii .7 .1, 
VIII.7.2, VIII.7.3, VIII.8.1, VIII.8.2 e VIII.8.3 do Anexo VIII da Lei n° 15.961, de 2005;

xi – carreiras de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Agente de Transportes e Obras Públicas, 
Fiscal Assistente de Transportes e Obras Públicas, Fiscal de Transportes e Obras Públicas e Gestor de Transportes e 
Obras Públicas, a que se referem, respectivamente, os itens ix .1 .1, ix .1 .2, ix .1 .3, ix .1 .4 e ix .1 .5 do Anexo ix da 
Lei n° 15.961, de 2005;

XII – carreiras de Oficial de Serviços Operacionais, Auxiliar de Serviços Governamentais, Agente 
Governamental, Gestor Governamental, Auxiliar da Indústria Gráfica, Auxiliar de Administração Geral, Técnico da 
Indústria Gráfica, Técnico de Administração Geral, Analista de Gestão, Técnico de Aeronave do Gabinete Militar 
e Comandante de Aeronave do Gabinete Militar do Governador, a que se referem, respectivamente, os itens x .1 .1, 
X.1.2, X.2.1, X.2.2, X.3.1, X.3.2, X.3.3, X.3.4, X.3.5, X.4.1 e X.4.2 do Anexo X da Lei n° 15.961, de 2005;

xiii – carreiras de Auditor Fiscal da receita Estadual e Gestor Fazendário, a que se referem, respecti-
vamente, os itens I.1 e I.2 do Anexo I da Lei n° 16.190, de 22 de junho de 2006;

xiv – carreiras de Técnico Fazendário de Administração e Finanças e Analista Fazendário de Admi-
nistração e Finanças, a que se referem, respectivamente, os itens II.1 e II.2 do Anexo II da Lei n° 16.190, de 2006;

xv – carreiras de Advogado Autárquico e Procurador do Estado, a que se referem, respectivamente, o 
Anexo III da Lei n° 17.951, de 23 de dezembro de 2008, e o Anexo da Lei n° 18.798, de 31 de março de 2010;

xvi – carreiras de Analista universitário, Analista universitário da Saúde, Técnico universitário e 
Técnico universitário da Saúde e de Auxiliar Administrativo universitário, a que se referem, respectivamente, os 
itens i .2, i .3, i .4 e i .5 do Anexo i da Lei n° 15 .785, de 2005 .

Art . 9° Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de abril de 2012, os valores resultan-
tes da aplicação do reajuste de que trata o art . 8° desta Lei .

Art . 10 . Os reajustes de que tratam os arts . 8° e 9° aplicam-se às vantagens pessoais a que se referem o 
§ 4° do art . 1° da Lei n° 14 .683, de 30 de julho de 2003, o § 3° do art . 1° da Lei n° 10 .470, de 15 de abril de 1991, e 
o art . 39 da Lei n° 19 .553, de 9 de agosto de 2011, e não serão deduzidos do valor das seguintes vantagens:

i – vantagem Temporária incorporável – vTi –, instituída pela Lei n° 15 .787, de 27 de outubro de 
2005;

II – Gratificação de Escolaridade, Desempenho e Produtividade Individual e Institucional – GEDAMA 
–, instituída pela Lei n° 17.351, de 17 de janeiro de 2008;

III – Gratificação de Escolaridade, Desempenho e Produtividade Individual e Institucional – GEDIMA 
–, instituída pela Lei n° 17 .717, de 11 de agosto de 2008 .

Art . 11 . Os reajustes de que tratam os arts . 8° e 9° aplicam-se aos servidores inativos e aos pensionistas 
que fazem jus à paridade, nos termos da Constituição da república e da legislação vigente .

Art . 12 . Serão deduzidos do montante de recursos disponíveis para aplicação da política remuneratória 
em 2012 os acréscimos na folha de pessoal decorrentes dos reajustes definidos no art. 9° desta Lei.

Art . 13 . Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de dezembro de 2012, os valores 
resultantes da aplicação do índice de reajuste a que se refere o art . 2° da Lei n° 19 .576, de 2011, para as carreiras de 
que tratam os incisos v, vi e vii do art . 1° da referida Lei .

Art . 14 . Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de dezembro de 2013, os valores 
resultantes da aplicação do índice de reajuste a que se refere o art . 3° da Lei n° 19 .576, de 2011, para as carreiras de 
que tratam os incisos v, vi e vii do art . 1° da referida Lei .

Art . 15 . Ficam reajustados em 4,2176% (quatro vírgula dois mil cento e setenta e seis por cento), a 
partir de 1° de dezembro de 2014, os valores resultantes da aplicação do índice de reajuste a que se refere o art . 5° da 
Lei n° 19 .576, de 2011, para as carreiras de que tratam os incisos v, vi e vii do art . 1° da referida Lei .

Art . 16 . Os reajustes previstos nos arts . 13, 14 e 15 desta Lei aplicam-se aos servidores inativos e aos 
pensionistas que fazem jus à paridade, nos termos da Constituição da república e da legislação vigente, bem como, 
no que couber, aos valores das parcelas mensais dos contratos temporários de prestação de serviços de Agente de 
Segurança Penitenciário e Agente de Segurança Socioeducativo previstos no inciso viii do art . 1° da Lei n° 19 .576, 
de 2011 .

Art. 17. Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo fixado em lei ao servidor 
público civil da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo que cumpra jornada de trabalho 
de quarenta horas semanais e ao militar, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior .

§ 1° Para os fins do disposto no caput, os valores da VTI de que trata a Lei n° 15.787, de 2005, poderão 
ser incorporados, total ou parcialmente, ao vencimento básico do servidor .

§ 2° O disposto no caput aplica-se ao provento básico correspondente à tabela de vencimento de qua-
renta horas semanais, observada a proporcionalidade em caso de valor previsto em tabela correspondente a jornada 
de trabalho inferior .

Art. 18. Fica instituída a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, devida ao servidor que, em 
caráter eventual:

I – for designado para exercer as funções de fiscal de provas, auxiliar ou membro de bancas ou comis-
sões de concursos públicos ou provas;

II – ministrar programas de formação, qualificação, capacitação ou treinamento;
iii – participar de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado de con-

curso público, desde que tais atividades não estejam incluídas entre as suas atribuições permanentes.
§ 1° Os critérios para a concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo serão fixados em 

regulamento, observados os seguintes parâmetros:
I – o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a complexidade da ativi-

dade exercida;
II – a gratificação não poderá ser superior ao equivalente a cento e vinte horas de trabalho anuais, res-

salvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até cento e vinte horas de trabalho anuais;

iii – o valor máximo da hora trabalhada corresponderá a 2% (dois por cento) do maior vencimento 
básico da administração pública estadual .

§ 2° A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será devida se as atividades previstas 
nos incisos do caput forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor seja titular, sendo obri-
gatória a compensação de carga horária caso as atividades sejam desempenhadas durante a jornada de trabalho .

§ 3° A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao vencimento ou à remunera-
ção do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens 
nem para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica ao servidor lotado em unidade administrativa que tenha por 
competência qualquer atribuição ou função correlata às discriminadas nos incisos i e iii do caput  .

Art . 19 . O caput do art . 10 da Lei n° 13 .166, de 20 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 10 . Mediante a apresentação de certidão de trânsito em julgado da sentença, os valores dos hono-
rários arbitrados serão pagos pelo órgão competente, no prazo de um mês, observada a ordem de apresentação das 
certidões.”.

Art . 20 . O § 7° do art . 9° da Lei n° 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 9°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 7° Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo de Profissional de Enfermagem, Téc-
nico Operacional de Saúde e Analista de Gestão e Assistência à Saúde, lotados no Quadro de Pessoal da FHEMiG, 
e de Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia, lotados no Quadro da Fundação Hemominas, no exercício 
das funções definidas em decreto, que cumprem carga horária semanal de trabalho de quarenta horas, poderão, por 
interesse da administração pública, optar por carga horária semanal de trabalho de trinta horas, com tabela de venci-
mento proporcional à carga horária, mediante aprovação do dirigente da entidade de lotação do servidor .” .

Art . 21 . O art . 11 da Lei n° 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 11 . O ingresso em cargo das carreiras de Analista universitário, Técnico universitário, Técnico 

universitário da Saúde e Analista universitário da Saúde ocorrerá nos níveis mencionados a seguir e depende de 
comprovação de habilitação mínima em:

i – para as carreiras de Analista universitário e Analista universitário da Saúde, nível superior, con-
forme edital de concurso público;

ii – para as carreiras de Técnico universitário e Técnico universitário da Saúde:
a) nível intermediário, para ingresso no nível I;
b) curso de educação profissional de nível médio, para ingresso no nível II.”.
Art . 22 . Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da carreira de Assistente Técnico de 

Hematologia e Hemoterapia, de que trata a Lei n° 15 .462, de 2005, lotados na Fundação Centro de Hematologia e 
Hemoterapia de Minas Gerais, que desempenham funções que exijam formação em curso de educação profissional 
de nível médio e que, na data de publicação desta Lei, estiverem posicionados no nível i, serão posicionados no nível 
ii da carreira, nos termos de regulamento .

Art . 23 . Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Técnico univer-
sitário e Técnico Universitário da Saúde, a que se refere a Lei n° 15.463, de 2005, que desempenham funções que 
exijam formação em curso de educação profissional de nível médio e que, na data de publicação desta Lei, estiverem 
posicionados no nível i, serão posicionados no nível ii da carreira, nos termos de regulamento .

Art . 24 . Fica acrescentado ao art . 6° da Lei n° 17 .351, de 2008, o seguinte § 5°:
“Art . 6°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
§ 5° – A GEDAMA será incorporada aos proventos de aposentadoria e às pensões, considerando-se, 

para tal fim, a média aritmética das últimas sessenta parcelas da gratificação percebidas anteriormente à aposenta-
doria ou à instituição da pensão, observado o prazo mínimo de percepção estabelecido no parágrafo único do art . 7° 
da Lei Complementar n° 64, de 25 de março de 2002 .” .

Art . 25 . Caso o valor da GEDAMA, prevista no art . 6° da Lei n° 17 .351, de 2008, tenha sofrido redu-
ção em decorrência de reajuste do vencimento básico, alteração do posicionamento ou concessão de vantagem pecu-
niária de caráter permanente no período compreendido entre 1° de outubro de 2007 e a data de publicação desta Lei, 
o valor deduzido será acrescido à gratificação a que fizer jus o servidor a partir da data de publicação desta Lei, nos 
termos de regulamento .

Art . 26 . Fica acrescentado ao art . 2° da Lei n° 17 .717, de 2008, o seguinte § 5°:
“Art . 2°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 5° A GEDIMA será incorporada aos proventos de aposentadoria e às pensões, considerando-se, para 

tal fim, a média aritmética das últimas sessenta parcelas da gratificação, percebidas anteriormente à aposentadoria 
ou à instituição da pensão, observado o prazo mínimo de percepção estabelecido no parágrafo único do art . 7° da 
Lei Complementar n° 64, de 25 de março de 2002 .” .

Art . 27 . Caso o valor da GEDiMA, prevista no art . 2° da Lei n° 17 .717, de 2008, tenha sofrido redução 
em decorrência de reajuste do vencimento básico, alteração do posicionamento ou concessão de vantagem pecuni-
ária de caráter permanente no período compreendido entre 1° de janeiro de 2008 e a data de publicação desta Lei, 
o valor deduzido será acrescido à gratificação a que fizer jus o servidor a partir da data de publicação desta Lei, nos 
termos de regulamento .

Art . 28 . O art . 8° da Lei n° 18 .710, de 7 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 8° O Poder Executivo, atendendo à conveniência do serviço público, poderá reduzir em até 25% 

(vinte e cinco por cento), nos termos de regulamento, a jornada de trabalho dos servidores que desempenharem suas 
funções na Cidade Administrativa Presidente Tancredo de Almeida Neves.”.

Art . 29 . A implementação da política remuneratória de que trata esta Lei será precedida de reunião do 
Comitê de Negociação Sindical – Cones –, previsto no art . 213 da Lei Delegada n° 180, de 20 de janeiro de 2011, 
na qual serão apresentados os relatórios de Gestão Fiscal e de variação nominal da receita tributária, bem como o 
resultado do cálculo do montante de recursos financeiros para o exercício de aplicação, de que trata o art. 3° desta 
Lei, conforme dispuser regulamento .

Parágrafo único . A reunião de que trata o caput será realizada na segunda quinzena do mês de setem-
bro do exercício de aplicação .

Art . 30 . Ficam acrescentados à Lei Delegada n° 175, de 26 de janeiro de 2007, os seguintes arts . 11-A 
a 11-C:

“Art . 11-A . Ficam criadas, no âmbito do instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Minas Gerais – iPSEMG:

I – funções gratificadas de regulação de assistência à saúde – FGR –, com as denominações e os quan-
titativos estabelecidos no item v .11 .3 do Anexo v desta Lei e os valores e jornada de trabalho previstos no item ii .3 
do Anexo II da Lei Delegada n° 174, de 26 de janeiro de 2007;

II – funções gratificadas de auditoria – FGA –, com as denominações e os quantitativos estabelecidos 
no item v .11 .4 do Anexo v desta Lei e o valor estabelecido no inciso ii do art . 11 da Lei Delegada n° 174, de 2007, 
com jornada de trabalho de quarenta horas semanais .

Parágrafo único. As funções gratificadas de que trata este artigo serão regulamentadas em decreto e 
seus ocupantes serão designados por ato do Presidente do iPSEMG .

Art. 11-B. As funções gratificadas de que trata o inciso I do caput do art. 11-A destinam-se aos servi-
dores públicos designados para o exercício de atividade de regulação do iPSEMG .

§ 1° As atribuições dos servidores de que trata o caput deste artigo serão definidas em decreto.
§ 2° Aplica-se, no que couber, o disposto no art . 12 da Lei Delegada n° 174, de 2007, aos servidores 

de que trata o caput deste artigo .
Art. 11-C. As funções gratificadas de que trata o inciso II do caput do art. 11-A destinam-se aos servi-

dores públicos designados para o exercício de atividade de auditoria do plano de saúde do iPSEMG .
§ 1° As funções gratificadas de que trata o caput serão exercidas por servidores públicos da União, dos 

Estados e Municípios, aprovados em processo seletivo .
§ 2° A jornada de trabalho para servidores com formação em medicina será de vinte e quatro horas, 

mantida a remuneração da FGA .
§ 3° Aplica-se, no que couber, o disposto no art . 13 da Lei Delegada n° 174, de 2007, aos servidores 

de que trata o caput deste artigo .” .
Art . 31 . Ficam acrescentados ao Anexo v da Lei Delegada n° 175, de 2007, os itens v .11 .3 e v .11 .4, 

constantes no Anexo ii desta Lei .
Art . 32 . Fica acrescentado ao Anexo v da Lei n° 19 .837, de 2 de dezembro de 2011, o item v .5, cons-

tante no Anexo iii desta Lei .
Art . 33 . Ficam revogados:
I – o § 4° do art. 6° da Lei n° 17.351, de 2008;
ii – o § 4° do art . 2° da Lei n° 17 .717, de 2008 .
Art . 34 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 

e 190º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de vilhena

ANExO i(a que se refere o inciso v do art . 2º da Lei nº 19 .973, de 27 de dezembro de 2011)

vNrT = {( Previsão da receita tributária do exercício de aplicação - 1) x 100}
receita Tributária do exercício de referência

vNrT = variação nominal da receita tributária

ANExO ii(a que se refere o art . 31 da Lei nº 19 .973, de 27 de dezembro de 2011)“ANExO v(a que 
se referem o § 3º do art . 2º e os arts . 10, 11, 11-A, 11-B, 11-C, 16, 17 e 18 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

v – iNSTiTuTO DA PrEviDÊNCiA DOS SErviDOrES PÚBLiCOS DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS – iPSEMG

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v .11 .3 – FuNÇÕES GrATiFiCADAS E rEGuLAÇÃO DE ASSiSTÊNCiA À SAÚDE – FGr

Denominação Quantitativo Jornada de Trabalho
FGrCE – Coordenador 8 40 horas semanais

FGrMP – Médico Plantonista 21 24 horas semanais
FGrES – Especialista 3 24 horas semanais

v . 11 .4 – FuNÇÕES GrATiFiCADAS DE AuDiTOriA – FGA
Denominação Quantitativo Jornada de Trabalho

FGA – Função Gratificada de auditoria 151 40 horas semanais


